
AVISO 2VP nº 23/2023 

A SEGUNDA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Desembargadora SUELY LOPES MAGALHÃES, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que a Exma. Ministra Laurita Vaz, do Superior Tribunal de Justiça, relatora do 

Recurso Especial nº 1.863.084-GO, cancelou o tema Repetitivo nº 1063/STJ em que se discutia:  

“Examinar se é competência do Tribunal do Júri a desclassificação da modalidade dolosa para a 

culposa do crime de homicídio praticado na direção de veículo automotor, quando comprovados 

a embriaguez e o desrespeito às regras de trânsito”. 

 CONSIDERANDO a necessidade de se dar ampla e irrestrita publicidade à referida decisão entre 

os magistrados (Desembargadores e Juízes) com competência criminal para efetivo e imediato 

cumprimento,  

AVISA aos Exmos. Senhores Desembargadores e Juízes com competência criminal acerca do 

seguinte teor do Acórdão proferido em 17/10/2023.  

Acórdão 

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção, por unanimidade, desafetar o recurso especial da condição de representativo da 

controvérsia, bem assim cancelar o Tema n. 1.063 da Sistemática de Recursos Especiais 

Representativos da Controvérsia, sendo determinados a retirada deste recurso da pauta da 

Terceira Seção e o retorno da sua tramitação ao rito dos recursos especiais comuns, na Sexta 

Turma desta Corte Superior, ficando, em consequência, encerrada a relevante atuação dos amici 

curiae no presente feito (DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS - IBCCRIM, 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS), devendo ser feitas as anotações e comunicações necessárias, inclusive à 

Comissão Gestora de Precedentes deste Tribunal Superior, nos termos do voto da Sra. Ministra 

Relatora.  

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira (Desembargador convocado do 

TRF1) votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas  

Segue link do Acórdão:  

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?document

o_tipo=5&documento_sequencial=21361 

3155&registro_numero=202000426537&peticao_numero=&publicacao_data=20231020&for

mato=PDF  

21 de novembro de 2023 

Desembargadora SUELY LOPES MAGALHÃES 

Segunda Vice-Presidente 


